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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA 

(Da Sr. José Guimarães e outros)  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de urgência na 

apreciação do PLP 73/2021, que “Dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para garantir ações emergenciais voltadas ao setor cultural; 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 para vedar a limitação de empenho e 

movimentação das despesas relativas a aquisição de produtos e serviços vinculados à execução 

do Fundo Nacional de Cultura, e não contabilizar na meta de resultado primário as 

transferências previstas nesta Lei Complementar; vedar a imposição de limites à execução 

orçamentária e financeira da programação orçamentária relativa às fontes vinculadas ao Fundo 

Nacional de Cultura; e vedar a alocação de recursos do Fundo Nacional de Cultura em reservas 

de contingência de natureza primária ou financeira”. 

 

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2021. 

 

 

____________________________ 

Dep. José Guimarães (PT/CE) 

*C
D2

10
74

06
52

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Guimarães e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210740652700



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. José Guimarães )

 

 

Com base no ar t .  155 do

Regimento Interno, requeremos regime de

urgência na apreciação do PLP 73/2021,

que “Dispõe sobre apoio financeiro da

União aos Estados, ao Distrito Federal e

aos Municípios para garantir ações

emergenciais voltadas ao setor cultural;

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de

maio de 2000 para vedar a limitação de

empenho e movimentação das despesas

relativas a aquisição de produtos e serviços

vinculados à execução do Fundo Nacional

de Cultura, e não contabilizar na meta de

resultado primário as transferências

previstas nesta Lei Complementar; vedar a

impos ição  de  l im i tes  à  execução

orçamentária e financeira da programação

orçamentária relativa às fontes vinculadas

ao Fundo Nacional de Cultura; e vedar a

alocação de recursos do Fundo Nacional

de Cultura em reservas de contingência de

natureza primária ou financeira”.
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